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LEt No 1.104/2023

SÚMULA: Altera Anexo V da Lei Municipal n"
817 de 27 de março de 2019 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Ariranha do lyaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
lUunicipal, sanciono a sêguinte LEI:

LEI

AÉ. í' - Fica revogado o Anexo V da Lei Municipal no 817 de 27 de
março de 2019 que passará a vigorar, conforme tabela elencada abaixo:

ANEXO V

CARGOS DE COMISSIONADOS

DEMONSTRATIVO DE CARG S. VAGAS E VENCIMENTOS

Art. 2o - Os efeitos financeiros obedecerão à previsão orçamentária

Art. 3" - Ficam os efeitos financeiros retroagidos para 1o de janeiro de
2023

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos vinte e cinco dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (2510112023).
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THIAGO EPIFANIO DA SILVA
Gêstor unicipal

cc QTD VENCIMENTO CARGO
05 2.700,00

01 09 Secretários Municipais (exceto de Governo)

02 28 1.656,39 Diretores de Departamento

't7 í .3í 0,00 Chefês de Oivisão

1

legal.

01 Secretário Municipal de Governo
Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico

Assessor de Planejamento
Assessor de lmprensa

2.700,00
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